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Prefeitura Municipal de Água Boa
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto nº 1926/2008; torna público o resultado
da sessão que realizou-se na data de 15/09/2008, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, Menor Preço por ítem, conforme publicação no Diário
Oficial e local de costume na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa,
tendo por objeto a aquisição de 01 (uma) plaina hidráulica niveladora
reversível , conforme descrito no Edital de Pregão Presencial nº 030/2008
e seus anexos.

Empresa                              Lote                Valor homologado
Rodobens Máquinas Agrícolas Ltda.    1                     16.000,00

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Garças
COMUNICADO

COMUNICO, para os devidos e legais efeitos, em cumprimento à
legislação pertinente em vigor, com especificidade para o que consta no
art. 37 da Constituição da República, na Lei Complementar Federal n.º 101,
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF), e na Lei
Orgânica do Município, no que couber, QUE O RELATÓRIO RESUMIDO DE
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVO AO 4.º BIMESTRE/2008,
ESTÁ A DISPOSIÇÃO NOS MURAIS DO PODER LEGISLATIVO/CÂMARA
MUNICIPAL E DO PODER EXECUTIVO/PREFEITURA MUNICIPAL, a partir
desta data, em cumprimento às exigências e formalidades legais vigentes
que disciplinam a matéria.

É a expressão da verdade e dou fé.

Alto Garças, 15 de Setembro de 2008.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
 Prefeito Municipal

COMUNICADO

COMUNICO, para os devidos e legais efeitos, em cumprimento à
legislação pertinente em vigor, com especificidade para o que consta no
art. 37 da Constituição da República, na Lei Complementar Federal n.º 101,
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF), e na Lei
Orgânica do Município, no que couber, QUE O RELATÓRIO DE GESTÃO
FISCAL RESPECTIVO AO 2.º QUADRIMESTRE/2008, ESTÁ A
DISPOSIÇÃO NOS MURAIS DO PODER LEGISLATIVO/CÂMARA
MUNICIPAL E DO PODER EXECUTIVO/PREFEITURA MUNICIPAL, à partir

desta data, em cumprimento às exigências e formalidades legais vigentes
que disciplinam a matéria.

É a expressão da verdade e dou fé.

Alto Garças, 15 de Setembro de 2008.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araguaiana
ATO Nº 01/2008 – “ Dispõe sobre a revogação  da CERTIDÃO

001/2008”

Justificativa do Ato:

CONSIDERANDO que a Administração Pública realiza seus atos
pautados pelos princípios Constitucionais esculpidos no art. 37 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a possibilidade de a Administração Pública rever
seus atos, por conveniência ou oportunidade, nos termos da Súmula 473
do Supremo Tribunal Federal;

CONSIDERANDO a expedição  indevida da Certidão nº 001/2008
de 03/08/2008, que “ Dispõe sobre a Licença à empresa CERÂMICA
ARAGUAIANA – CNPJ Nº 09.476.363/0001-72 – Inscrição Estadual nº
13.353.540-1, registrada  na Junta Comercial sob o nº  51201057524, com
endereço na Av. Drº José Morbeck, s/n° - Jardim Urânia II, Município de
Araguaiana, Estado de Mato Grosso, para extração de ARGILA no local
denominado Sítio M. S., em terras de propriedade de Adilson Márcio Sanches,
numa área de 05 (cinco) hectares, no município de Araguaiana - MT   e;

CONSIDERANDO finalmente que o princípio da verdade e
transparência com que a administração municipal de Araguaiana tem pautado
ao longo de suas atividades inerentes a legislação municipal, o Poder
Executivo:

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a LICENÇA Nº 001/2008 expedida em 03/
08/2008 para extração de ARGILA.

§ 1º. Tornar sem efeito todos os atos oriundos da referida LICENÇA
retrocitada.

Araguaiana, 15 de setembro de 2008.

NELSO MARQUES FILHO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Carlinda
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
PORTARIA Nº     016 /2.008.

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de aposentadoria voluntária
por Idade em favor da  Servidora  Sra.Zélia Radoniski”

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Cotriguaçu, Estado de Mato grosso, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 40, § 1º, inciso III da Constituição
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional   nº. 41/
2003, e ainda combinado com art.12, Inciso III, alínea “b” da Lei Municipal
nº. 407/2005 de 01 de julho de 2.005, que rege a Previdência Municipal,
art.64   da Lei Complementar nº 019/2005,  que dispõe sobre a
Reestruturação do Estatuto do Servidor Público de Cotriguaçu e a Lei
Complementar nº. 020/2005 que dispõe sobre a Reestruturação do Plano
de Carreiras Geral do Município.

Resolve,

Art. 1º Conceder o beneficio de Aposentadoria por Idade, com
proventos proporcionais a servidora Sra. Zélia Radoniski, efetivo no
cargo de Agente Publico, lotado na Secretaria Municipal de Administração,
conforme o processo do PREVI-COTRI Nº 2008.08.00000001, a partir
desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

COTRIGUAÇU-MT, 15 de setembro de 2.008.

LIDIANI APARECIDA MILANI
Diretora Executiva

Homologado em: 15/09/2008.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
    PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º049/2008.

DATA: 23 DE JULHO DE 2008.

SUMULA: DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORA PARA
SERVIR A OUTRO ORGÃO OU ENTIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por lei:

DECRETA

Artigo 1.º Fica a Sr.ª ELIANA LIMA ZAMPIERI, afastada do cargo
de Professora de Inglês Nível III – 20 horas junto a Secretaria Municipal de

Educação, pelo período de dezoito meses, para exercício do cargo de
Direção da Escola Estadual André Antônio Maggi, sediada no Municipio
de Feliz Natal.

Parágrafo Único. Conforme dispõe inciso I do artigo 121 o
cessionário deverá responsabilizar-se pelo ônus.

Artigo 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 23 de juLho de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

LEI MUNICIPAL Nº 276/2008
DATA: 09 de SETEMBRO de 2008.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 229/
2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1°: Fica alterado o Parágrafo 2º do Artigo 3º da Lei Municipal
nº 229/2007 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo 2º: As eleições para escolha do diretor das Escolas
Municipais deverão ser realizadas na última quinzena letiva do ano anterior
ao início do mandato, ficando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto encarregada de elaborar mecanismos para a realização da
eleição. O diretor eleito pelo voto direto e secreto será empossado pelo
Prefeito Municipal no primeiro dia útil do ano de início do mandato do diretor.

Artigo 3º. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2009.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 09 DE SETEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
DECRETO Nº 066/2008

   “Dispõe a nomeação do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Rural Sustentável”.

O Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

Art.1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável para o biênio 2008 a 2010, as

seguintes pessoas:

01 - Representantes da EMPAER local:

       a) Titular - Mariano Batista de Campos

       b) Suplente - Luciênio da Silva Miranda

02 - Representantes do INDEA local:

       a) Titular – Tarcisio Conceição Duarte

       b) Suplente - Salvador Antunes Monteiro Maciel

03 - Representantes do Poder Legislativo:

a) Titular - Cássio Manoel de Assunção

b) Suplente – Airton conceição de Arruda

04 - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:

a) Titular – Miguelina de Oliveira Campos

b) Suplente – Denerval Ferraz de Oliveira

05  - Representantes da Associação dos pequenos

Produtores Rurais: Ribeirão dos Cocais:

a) Titular – Nazil Luiz dos Santos

b) Suplente - José Eugênio Brito do Nascimento

06 - Representante da Associação de pequenos produtores

Rurais: Cedral de Cima e Região.

a)  Titular – Sônia Beatriz Monteiro Maciel

b)  Suplente – Nadia Gonçalina de Oliveira

07 - Representantes da UAM (União das Associações da Morraria):

a) Titular – José Almeida de Barros
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b) Suplente – Balbino José Nascimento Neto

08- Representante da Prefeitura:

     a)  Titular - Mario Roberto Duarte

b)  Suplente - Joilson Eduardo da Silva

09 - Representantes da Associação dos Pequenos Produtores de

São Manoel do Pari/ Aguaçú Monjolo e Campinas:

a) Titular – Palmiro Léo de Campos

b) Suplente – Valdomiro Servino da Silva

10 - Representantes do Sindicato Rural de Nossa Senhora do

Livramento:

a) Titular – Estevina Egídia de Campos

b) Suplente – Benedito Francisco de Almeida

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogada as disposições em contrario.

Nossa Senhora do Livramento-MT., 28 de Julho de 2008.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Portaria nº. 016/2008

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora

do Livramento-MT – usando de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Designar a servidora Eudith Aparecida Nunes Morais, para

responder pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças a partir de 09 de setembro de 2008, em substituição de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento, 09 de setembro de 2008.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Portaria nº. 017/2008

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora

do Livramento-MT – usando de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º - Designar a servidora Lucia Helena Miranda da Silva, para

responder pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Social a partir de 09 de setembro de 2008, em substituição de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento, 09 de setembro de 2008.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Portaria nº. 018/2008

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora

do Livramento-MT – usando de suas atribuições legais,

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

MODIFICAÇÃO DE EDITAL

CARTA CONVITE Nº. 34/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde - MT, localizada na

Avenida Antônio Joaquim de Azevedo torna público para conhecimento

dos interessados a prorrogação da data de abertura e julgamento das

propostas do Processo Licitatório na modalidade Carta Convite nº. 34/

2008, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, E OUTROS MATERIAIS DE

CONSUMO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE, DE

AGRICULTURA, DE ADMINISTRAÇÃO E DE EDUCAÇÃO ATÉ O TÉRMINO

DO CORRENTE ANO, para o dia 23/09/2008 ás 9:00 horas e a inclusão de

dois itens no ANEXO I do correspondente edital, sendo eles:

- 02 und - melhorador p/ farinha de trigo, composto de gordura

vegetal hidrogenada, estabilizante et.xiv, et.xvi, antioxidante a.i. emb. c/

5 kg

- 16 und - farinha de trigo para pão francês ação prolongada fardo

25 kg

Os interessados poderão retirar o edital completo juntamente com

seus anexos no endereço acima, em horário de expediente das 7:00 as

13:00 horas.

Nova Monte Verde-MT, 15 de setembro de 2008.

KARLA BEATRIZ BERNATZKY

Presidente da CPL

Resolve:

Art. 1º - Designar o funcionário Bibiano Pereira Leite Neto, para

responder pelo cargo de Procurador Jurídico do Município, a partir de 04

de setembro de 2008, em substituição de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Nossa Senhora do Livramento, 04 de setembro de 2008.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 80/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA GIRARDI & RODRIGUES LTDA-ME

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS DESTINADOS

A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA OLIMPIA-MT.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 05.05004.12.361.0060.2116.3.3.90.30.00.00-

104

VALOR: R$ 61.725,08 (SESSENTA E UM MIL SETECENTOS E VINTE E

CINCO REAIS E OITO CENTAVOS)

LICITAÇÃO: CONVITE N.º 021/2008

DATA: 01/09/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
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Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
ANEXO XVIII
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS
RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
MÊS/ANO: JUNHO/2.008

Contrato  032/2008 – 11/06/08
Banco do Brasil S/A
Contratação de instituição financeira oficial – Banco do Brasil, para em
caráter de exclusividade prestar serviços bancários ao município.
Valor R$ 500.000,00      R E C E I T A
Prazo 60 meses
Licitação: Dispensa 001/08

Contrato 033/2008 – 11/06/08
De Paula Produções Ltda
Contratação de show artístico - dupla “DI PAULLO & PAULINO”.
Valor R$ 22.000,00
Prazo 26/06/2008
Licitação: Inexigibilidade 001/08

Contrato 034/08 – 11/06/08
De Paula Produções Ltda
Contratação de show artístico - dupla “RENE & RONALDO”.

Valor:  15.400,00
Prazo 28/06/08
Licitação: Inexigibilidade 001/08

Contrato 035/08 – 13/06/08
S. W. Construtora Ltda
Construção de escola de ensino infantil – padrão FNDE/MEC.
Valor: R$ 703.543,27
Prazo 09 meses
Licitação TP 007/08

Contrato 036/08 – 13/06/08
Sebrae / MT
Contratação de serviço especializado, a realização de ações para
disseminação do Empreendedorismo através de cursos, palestras,
atendimento individual e visitas aos estabelecimentos do mercado local.
Valor R$ 3.250,00
Prazo 28 a 30/05/08

Contrato 037/08 – 13/06/08
David Nunes da Silva
Locação de Serviços de Transporte Escolar – linha do Antártico.
Valor R$ 14.364,00
Prazo: jun. a dez./08
Licitação: TP 006/08



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça-Feira, 16  de Setembro de 2008
Contrato 038/08 – 25/06/08
S. W. Construtora Ltda
Construção de casas populares no município de nova xavantina,
devidamente especificadas nos projetos básicos que fazem parte
integrante do presente processo licitatório.
Valor R$ 1.740.162,10
Prazo: 09 meses
Licitação CP 001/08

Contrato 039/08 – 27/08/08
Silgran Construções Ltda
Pavimentação asfáltica em logradouros públicos municipais e drenagem
superficial de águas pluviais
Valor R$ 634.742,79
Prazo 90 dias
Licitação TP 010/08

Contrato 040/08 – 27/06/08
RFL Comércio de prod. Hig. Desc. Ltda
Aquisição materiais para lavanderia e higiene geral hospitalar
Valor R$ 30.309,50
Prazo: De acordo com as solicitações
Licitação: TP 008/08

ANEXO XVIII
DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS
RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES
MÊS/ANO: JULHO/2.008

CONTRATO 041/08 – 07/07/08
S.W.CONSTRUTORA LTDA
Objeto: LOTE 01 – Construção de 1200m² de muro na Esc. Municipal Deus
é Amor;
LOTE 02 – Ampliação de 68,25m² na Esc. Municipal Monteiro Lobato.
Valor: R$ 92.196,48
Prazo: 60 dias
Licitação: TP 011/2008

CONTRATO 042/08 – 10/07/08
AUDIMAR LUIZ HEMMING
Objeto: Locação de um imóvel, com respectivas instalações e edificações,
km 152, nas confluências da Trav. Guará, St. N. Brasília – nova Xavantina
– MT, destina-se exclusivamente ao funcionamento da Divisão do Idoso.
Valor: R$ 3.600,00
Prazo: jul/08 a dez/08

CONTRATO 043/08 – 28/07/08
L.V.MORAES – ME
Objeto: Aquisição de materiais de consumo.
Valor: R$ 44.163,89
Prazo: De acordo com as solicitações.
Licitação: TP 012/08

CONTRATO 044/08 – 29/07/08
A. P. FRANCISCON - ME
Objeto: Aquisição de materiais de expediente
Valor: R$ 5.536,42
Prazo: De acordo com as solicitações.
Licitação: TP 013/08

CONTRATO 045/08 – 29/07/08
PAPELARIA DINÂMICA LTDA
Objeto: Aquisição de materiais de expediente
Valor: R$ 15.522,81
Prazo: De acordo com as solicitações
Licitação: TP 013/08

CONTRATO 046/08 – 29/07/08
MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA – ME
Objeto: Aquisição de materiais de expediente
Valor R$ 2.234,57
Prazo: De acordo com as solicitações
Licitação: TP 013/08

Prefeitura Municipal de Paranatinga

RESULTADO DE JULGAMENTO

Carta Convite n° 030/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados que na licitação
Modalidade Carta Convite n° 030/2008, cujo objeto é a aquisição de
pneus, para atender a Secretaria Municipal de Transportes e
demais Secretarias Municipais, foram vencedores as empresas:
Riboldi & Silva Ltda e Tropical Pneus Ltda.

Carta Convite n° 031/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados que na licitação
Modalidade Carta Convite n° 031/2008, cujo objeto é a aquisição de
óleos lubrificantes para manutenção dos veículos municipais,
para atender a Secretaria Municipal de Transportes, Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura e Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer, foi vencedora a empresa Primavera Diesel

Ltda.

Carta Convite n° 034/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados que na licitação
Modalidade Carta Convite n° 034/2008, cujo objeto é a Prestação de
Serviço de Transporte Escolar de Alunos da Rede Estadual e
Municipal do Ensino de Educação Básica nas Linhas MT 020 e
Reunidas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, foram vencedores: o Sr. José Barbosa de Arruda e a
empresa Paranatinga Transportes Ltda.

Tomada de Preços n° 032/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados que na licitação
Modalidade Tomada de Preços n° 032/2008, cujo objeto é a aquisição
de merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, foi vencedora a empresa L. C. Silveira –

EPP.

Tomada de Preços n° 033/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna
público para conhecimento dos interessados que na licitação
Modalidade Tomada de Preços n° 033/2008, cujo objeto é a aquisição
de copa, cozinha, limpeza e material de consumo para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Assistência Social e demais Secretarias Municipais,
foi vencedora a empresa BIG Com. e Serviço de Papelaria e Informática

Ltda.

Fábio Ricardo da Silva Reis – Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato: nº 113/2008 Contratado: Silfredo Jose Epping Objeto:
Prestação de serviços de mão de obra para execução de calçadas de

concreto e plantio de grama na Praça do Garimpeiro no Município de

Paranatinga. Valor: R$ 4.200,00 Prazo: 01/08/2008 à 01/10/2008.

Contrato: nº 114/2008 Contratada: Veneranda Miranda Melo Objeto:
Locação de um imóvel, situado na Rua Abrão Gomes Bezerra, s/n, Bica

D’Água, para o funcionamento de salas de aulas durante o período de
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reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental 03 de Maio. Valor:
R$ 1.400,00 Prazo: 01/08/2008 à 30/11/2008.

Contrato: nº 115/2008 Contratado: Michael Ferraz do Nascimento

Objeto: Prestação de serviços para acompanhar, auxiliar e encaminhar

pacientes para tratamento médico no município de Cuiabá – MT, com

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Valor: R$ 6.800,00 Prazo:
01/08/2008 à 01/12/2008.

Contrato: nº 116/2008 Contratado: Primavera Diesel LTDA Objeto:
Aquisição de óleos lubrificantes para manutenção dos veículos municipais,

para atender a Secretaria Municipal de Transportes, Secretaria Municipal

de Infra – Estrutura e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte

e Lazer. Valor: R$ 24.954,26 Prazo: 08/08/2008 à 31/12/2008.

Contrato: nº 117/2008 Contratada: Paranatinga Transportes LTDA

Objeto: Prestação de Serviço de Transporte Escolar de Alunos da Rede

Estadual e Municipal do Ensino de Educação Básica nas Linhas MT 020 e

Reunidas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação. Valor: R$ 23.232,00 Prazo: 11/08/2008 à 12/12/2008.

Contrato: nº 118/2008 Contratado: Jose Barbosa de Arruda Objeto:
Prestação de Serviço de Transporte Escolar de Alunos da Rede Estadual

e Municipal do Ensino de Educação Básica nas Linhas MT 020 e Reunidas

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Valor: R$ 45.689,60 Prazo: 11/08/2008 à 12/12/2008.

Contrato: nº 119/2008 Contratado: Hospital e Maternidade São Benedito

LTDA Objeto: Contratação de hospital para tratamento de pacientes,

internações e exames, conforme o Termo de Compromisso 009/2008 com

finalidade de apoiar o desenvolvimento das ações de saúde e viabilizar a

universalização e a regionalização da assistência do Sistema Único de

Saúde. Valor: R$ 120.000,00 Prazo: 18/08/2008 à 31/12/2008.

Contrato: nº 120/2008 Contratado: L. C. Silveira – EPP Objeto: Aquisição

de merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação. Valor: R$ 222.528,30 Prazo: 19/08/2008 à 31/12/2008.

Contrato: nº 121/2008 Contratado: BIG Com. e Serviço de Papelaria e

Informática Ltda – EPP Objeto: Aquisição de copa, cozinha, limpeza e

material de consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social e demais

Secretarias Municipais. Valor: R$ 138.005,87 Prazo: 20/08/2008 à 31/

12/2008.

Contrato: nº 122/2008 Contratado: Riboldi & Silva Ltda Objeto:
Aquisição de pneus, para atender a Secretaria Municipal de Transportes

e demais Secretarias Municipais. Valor: R$ 40.823,20 Prazo: 29/08/2008

à 31/12/2008.

Contrato: nº 123/2008 Contratado: Tropical Pneus Ltda Objeto:
Aquisição de pneus, para atender a Secretaria Municipal de Transportes

e demais Secretarias Municipais. Valor: R$ 11.262,00 Prazo: 29/08/2008

à 31/12/2008.

EXTRATO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Termo de Alteração contratual do contrato n° 87/2008 – Fica alterado

o contratado do contrato referido, o Sr. José Luis Werner (pessoa física),

passando este para a empresa JOSE LUIS WERNER – ME (pessoa jurídica).

ASS: 05/08/2008.

Termo de Alteração contratual do contrato n° 88/2008 – Fica

alterado o contratado do contrato referido, o Sr. Arizona José Signor

(pessoa física), passando este para a empresa ARIZONA JOSE SIGNOR

– ME (pessoa jurídica). ASS: 19/08/2008.

EXTRATO DE ADITIVOS

Contrato: 063/2008 – 2º Termo Aditivo ASS: 15/08/2008 VCT: 31/12/

2008 Contratada: Construtora e Incorporadora GDN LTDA Objeto:
Prorrogação de Prazo.

Contrato: 001/2007 – 3º Termo Aditivo ASS: 15/08/2008 Contratada:
J. J. Indústria Comércio e Construção LTDA Objeto: O valor do contrato

principal terá acréscimo de R$ 20.259,81.

Contrato: 041/2008 – 2º Termo Aditivo ASS: 18/08/2008 VCT: 30/09/

2008 Contratada: Cogeplan Construções e Empreendimentos LTDA

Objeto: Prorrogação de Prazo.

Contrato: 077/2008 – 2º Termo Aditivo ASS: 21/08/2008 VCT: 22/10/

2008 Contratada: Terravan Construções LTDA Objeto: Prorrogação

de Prazo.

Contrato: 074/2008 – 2º Termo Aditivo ASS: 22/08/2008 VCT: 31/12/

2008 Contratada: Construtora e Incorporadora GDN LTDA Objeto:
Prorrogação de Prazo.

Contrato: 164/2006 – 5º Termo Aditivo ASS: 29/08/2008 VCT: 31/10/

2008 Contratada: Construtora e Incorporadora GDN LTDA Objeto:
Prorrogação de Prazo.

PORTARIA N.º020/2008

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria
Compulsória em favor do servidor Sr. IZAIAS JOSÉ PEREIRA”.

O Diretor Executivo do PARANATINGA PREVI, Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Paranatinga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art.
40, § 1º, inciso “II” da Constituição Federal, com redação determinada
pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art.
130, inciso “II” da Lei Municipal Complementar n.º 024/1997, de 08 de
dezembro de 1997, Art. 16 , parágrafo único da Lei nº 035/2003, de 19
de dezembro de 2003, Art. 12, inciso “II” da Lei Municipal n.º 181/2006, de
21 de Junho de 2006.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória ao
servidor Sr. Izaias José Pereira, portador do RG n.º 625.509 SSP-MT,
CPF-MF n.º 488.871.451-72 e da cédula eleitoral de n.º 006985141899
zona 057, seção 0012, efetivo no cargo de Agente de Serviços Gerais,
Referencia “01”, nível “05”, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos Proporcionais, conforme o processo do PARANATINGA
PREV n.º 12330-7/2008 a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria revoga a Portaria nº 014/2008, entrando em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.
Paranatinga – MT,15 de Junho de 2008.

Leonildo Fabian
Diretor Executivo
HOMOLOGO:

          Francisco Carlos Carlinhos Nascimento
                               Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTAS
DE PREÇOS APRESENTADAS AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS

N.º 018/2008

Às 09:30 horas do dia 12 de Setembro de 2008, na sede da
Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT, REUNIU-SE a Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria Municipal. n.º001, de 14
de janeiro de 2008, constituída  pelas senhores: KARINA GODOY
HAWERROTH – Presidente; VANILZA RIBEIRO CHAGAS – Secretária e
ELIANE SILVA SOUSA – Membro. Estas incumbidas de procederem ao
recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e
as Propostas apresentadas à Licitação em epígrafe, bem como efetuar o
julgamento das mesmas, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa
para o Município de Peixoto de Azevedo-MT, para a Aquisição de
medicamentos e materiais hospitalares. Iniciada a sessão,
compareceu perante a Comissão o Senhor Celso Crespim Bevilaqua Junior,
portador do RG nº. 1147184-0 SJ/MT e CPF n.º 994.088.301-30, para no
certame representar a empresa BEVILAQUA & SANABRIA LTDA, CNPJ
N.º 37.453.388/0001-96 e o Senhor Carlos Eduardo da Silva Junior, portador

do RG n.º 12955477 SSP/MT e CPF n.º 697.396.251-34, para no certame
representar STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ N.º 00.995.371/0001-
50. As empresas  BIO-LÓGICA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ N.º 06.175.908/0001-12, DIMENSÃO
COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – EPP, CNPJ
N.º 03.924.435/0001-10 e SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ N.º 92.536.010/0001-64 encaminharam os
envelopes denominados “A – habilitação” e “B – proposta de preços”
destinados a licitação em epígrafe, porém não mandaram representante
legal. Em seguida procedeu-se à abertura dos envelopes “A -
HABILITAÇÃO”, ficando constatado que no interior dos mesmos
continham os documentos destinados à habilitação. Os documentos de
habilitação, depois de rubricados foram analisados, onde a empresa
BEVILAQUA & SANABRIA LTDA, foi declarada inabilitada, por não
atender ao item 6.1.3 (falta de numeração de páginas, que após contadas
somaram 55 páginas) do edital, a empresa BIO-LÓGICA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi declarada habilitada, a empresa
DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
– EPP foi declarada inabilitada por não atender aos itens 2.2 (falta de
numeração de páginas), 6.1.4 (falta de certidão de registro cadastral) e
6.2.2 letra “f” (certidão negativa de débitos em divida ativa estadual) e as
empresa STOCK DIAGNÓSTICOS LTDA e SULMEDI COMERCIO DE
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foram declaradas habilitadas. Sendo
assim, a Comissão abriu prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, ficando
marcado para o dia 23 de Setembro de 2008, ás 9:00 horas a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços apresentadas a licitação
em epígrafe. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que
vai assinada pelos presentes.

  KARINA GODOY HAWERROTH VANILZA RIBEIRO CHAGAS
         Presidente – CPL     Secretária – CPL

      ELIANE SILVA SOUSA     CELSO CRESPIM BEVILAQUA JUNIOR
           Membro – CPL                       Bevilaqua & Sanabria Ltda

CARLOS EDUARDO DA SILVA JUNIOR
Stock Diagnósticos Ltda

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

APRESENTADA AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 019/2008

Às 9:00 horas do dia 15 de Setembro de 2008, na sede da Prefeitura
Municipal de Peixoto de Azevedo-MT, REUNIU-SE a Comissão Permanente
de Licitação, nomeada pela Portaria Municipal. n.º 001, de 14 de janeiro de
2008, constituída  pelas senhoras: KARINA GODOY HAWERROTH –
Presidente; VANILZA RIBEIRO CHAGAS – Secretária e ELIANE SILVA
SOUSA – Membro. Estas incumbidas de procederem a abertura do
envelope e análise da Proposta apresentada à Licitação em epígrafe,
bem como efetuar o julgamento da mesma, objetivando a escolha da
proposta mais vantajosa para o Município de Peixoto de Azevedo-MT,
para a Aquisição de 02 (dois) ônibus destinados ao transporte
escolar. Iniciada a sessão, a Comissão contatou que até o presente
momento, nenhuma das empresas participantes impetraram recurso
perante esta Comissão. Sendo assim,  a Comissão procedeu a abertura
dos envelopes contendo a Proposta de Preços apresentadas pelas
empresas MAPA COMERCIO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA, CNPJ n.º 06.079.923-67 e TELEONIBUS LTDA, CNPJ
n.º 03.339.475/0001-03. Os envelopes foram conferidos e achados
regulares, em seguida procedeu-se à abertura dos envelopes “B –
PROPOSTA DE PREÇOS”, onde a empresa MAPA COMÉRCIO,
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ofertou o valor total
de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) e a empresa TELEONIBUS LTDA
ofertou o valor total de R$ 137.800,00 (cento e trinta e sete mil e oitocentos
reais). Sendo assim, foi  constatado que a empresa MAPA COMÉRCIO,
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LTDA sagrou-se vencedora
no certame, com um valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais). Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que vai
assinada pelos presentes.

  KARINA GODOY HAWERROTH VANILZA RIBEIRO CHAGAS
           Presidente – CPL Secretária – CPL

  ELIANE SILVA SOUSA
 Membro  - CPL.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE LOTEAMENTO

SILVANA SOUZA FREITAS GONÇALVES, oficiala Substituta do Primeiro
Serviço Notarial e Registral (RGI, RTDPJ e Notas) da Comarca de Pontes e
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos, de acordo com a
Lei n. 6.766 de 19/12/1979 (Lei de parcelamento do solo urbano), alterada
pela Lei 9.785 de 29/01/1999, O MEMORIAL, bem como, todos os
documentos e papéis (que se encontram neste Serviço Registral) que
instruem o processo do LOTEAMENTO denominado “JARDIM BOA
ESPERANÇA”, situado na zona suburbana desta cidade, Município e
Comarca de Pontes e Lacerda – (MT), identificado por “Sitio Esperança”,
desmembrado da chácara n. 55, com a área total de 7,2299-ha (sete
hectares, vinte e dois ares e trinta e noventa e nove centiares) ou seja,
72.299,00-m² (setenta e dois mil, duzentos e noventa e nove metros
quadrados) de terra, sendo: 1,3777-ha, correspondente ao SISTEMA
VIÁRIO; - 5,8522-ha correspondentes à ÁREA COMPREENDIDA PELOS
LOTES/QUADRAS, sendo 09 (nove) quadras e 130 (cento e trinta)

lotes. A área loteada é composta pelo imóvel identificado por
Sítio Esperança, desmembrado da Chácara n. 55, com área de
7,2299-ha, objeto da matrícula n. 23.902, de 12/09/2008 (anterior
7.524), Livro 2,  deste Registro de Imóveis. Referido imóvel foi
adquirido conforme registro “R-7/7.524”, feito em 26/07/2008, pelo
MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA – ESTADO DE MATO GROSSO
(inscrito no CNPJ/MF sob n.  15.023.989/0001-26). O Loteamento
encravado entre a Avenida Tancredo Neves (Acesso BR 174/364), DNER
e Joaquim Dias de Souza. está destinado aos fins residencial e
comercial e foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de
Pontes e Lacerda – (MT), conforme termo aposto no mapa geral do
loteamento, assinado pelo Prefeito Municipal, Sr. Newton de Freitas
Miotto. As unidades de lotes que compõem o referido
loteamento não serão objeto de compromisso de compra e
venda, pois, o Loteador fará transmissão definitiva da
propriedade aos(s) adquirente(s), conforme norma municipal.
Para conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado
em jornal local de grande circulação na região Pontes e Lacerda,
por 03 (três) dias consecutivos, podendo “o registro” ser impugnado
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação,
por quem se achar prejudicado, conforme disposto no Artigo 19, da Lei n.
6,766/79. Referido Loteamento foi prenotado sob n. 51.010, do Livro
1-A-1 de Protocolos deste Registro de Imóveis em 08/09/2008. Pontes
e Lacerda-(MT), 12 de setembro de 2008. Eu (a) (Silvana Souza de Freitas
Gonçalves), Oficiala Substituta, digitei e assino.

EDITAL DE LOTEAMENTO

SILVANA SOUZA FREITAS GONÇALVES, oficiala Substituta do Primeiro
Serviço Notarial e Registral (RGI, RTDPJ e Notas) da Comarca de Pontes e
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos, de acordo com a
Lei n. 6.766 de 19/12/1979 (Lei de parcelamento do solo urbano), alterada
pela Lei 9.785 de 29/01/1999, O MEMORIAL, bem como, todos os
documentos e papéis (que se encontram neste Serviço Registral) que
instruem o processo do LOTEAMENTO denominado “JARDIM
ALVORADA”, situado no perímeto urbano, zona de expansão urbana
desta cidade, Município e comarca de Pontes e Lacerda – (MT), com a
área total de 02,3195-ha (dois hectares, trinta e um ares e noventa e
cinco centiares) ou seja, 23.195,00-m² (vinte e três mil, cento e noventa
e cinco metros quadrados) de terra, sendo: 0,5412-ha, correspondente
ao SISTEMA VIÁRIO; - 1,7783-ha correspondentes à ÁREA
COMPREENDIDA PELOS LOTES/QUADRAS, sendo 04 (quatro) quadras
e 56 (cinquenta e seis) lotes. A área loteada é composta pelo
imóvel denominado Chácara nº. 34-A, com área de 02,3195-ha,
objeto da matrícula n. 23.901, de 12/09/2008 (anterior 4.984), Livro
2,  deste Registro de Imóveis. Referido imóvel foi adquirido conforme
registro “R-4/4.984”, feito em 27/06/2008, pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE PONTES E LACERDA – ESTADO DE MATO GROSSO (inscrito no
CNPJ/MF sob nº.  15.023.989/0001-26). O Loteamento encravado entre
as Chácaras n. 120 à 123, Chácaras 124 à 127,  Chácara 118, Chácaras
58, 59, 60 e 61 e a Avenida L2 (atual Avenida Paraná) está destinado
aos fins residencial e comercial e foi devidamente aprovado pela
Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda – (MT), conforme termo aposto
no mapa geral do loteamento, assinado pelo Prefeito Municipal, Sr.
Newton de Freitas Miotto. As unidades de lotes que compõem
o referido loteamento não serão objeto de compromisso de
compra e venda, pois, o Loteador fará transmissão definitiva da
propriedade aos(s) adquirente(s), conforme norma municipal.
Para conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado
em jornal local de grande circulação na região Pontes e Lacerda,
por  03 (três) dias consecutivos, podendo “o registro” ser impugnado
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação, por quem se achar prejudicado, conforme disposto no Artigo
19, da Lei n. 6,766/79. Referido Loteamento foi prenotado sob n.
51.009, do Livro 1-A-1 de Protocolos deste Registro de Imóveis
em 08/09/2008. Pontes e Lacerda-(MT), 12 de setembro de 2008. Eu (a)
(Silvana Souza de Freitas Gonçalves), Oficiala Substituta, digitei e assino.
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EDITAL DE LOTEAMENTO

SILVANA SOUZA FREITAS GONÇALVES, oficiala Substituta do Primeiro
Serviço Notarial e Registral (RGI, RTDPJ e Notas) da Comarca de Pontes e
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos, de acordo com a Lei
n. 6.766 de 19/12/1979 (Lei de parcelamento do solo urbano), alterada
pela Lei 9.785 de 29/01/1999, O MEMORIAL, bem como, todos os
documentos e papéis (que se encontram neste Serviço Registral) que
instruem o processo do LOTEAMENTO denominado “RESIDENCIAL SANTA
BÁRBARA”, situado no núcleo suburbano (expansão urbana) desta cidade,
Município e comarca de Pontes e Lacerda – (MT), com a área total de
3,1935-ha (três hectares, dezenove ares e trinta e cinco centiares) ou
seja, 31.935,00-m² (trinta e um mil, novecentos e trinta e cinco metros
quadrados) de terra, sendo: 0,8991-ha, correspondente ao SISTEMA
VIÁRIO; - 2.2944-há correspondentes à ÁREA COMPREENDIDA PELOS
LOTES/QUADRAS, sendo 04 (quatro) quadras e 76 (setenta e seis)
lotes. A área loteada é composta pelo imóvel sem denominação
especial, com área de 03,1935-ha, objeto da matrícula nº 23.806,
de 23/07/2008, Livro 2,  deste Registro de Imóveis. Referido imóvel
foi adquirido conforme registro “R-1”, feito em 23/07/2008, pelo MUNICÍPIO
DE PONTES E LACERDA – ESTADO DE MATO GROSSO (inscrito no
CNPJ/MF sob n.  15.023.989/0001-26). O Loteamento encravado entre a
Chácara nº. 180, BR-174, Chácara n. 189, Remanescente da Chácara n.
188) está destinado aos fins residencial e comercial e foi
devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda –
(MT), conforme termo aposto no mapa geral do loteamento, assinado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Newton de Freitas Miotto. As unidades de
lotes que compõem o referido loteamento não serão objeto de
compromisso de compra e venda, pois, o Loteador fará
transmissão definitiva da propriedade aos(s) adquirente(s),
conforme norma municipal. Para conhecimento de todos, expediu-se
este edital que será publicado em jornal local de grande circulação
na região Pontes e Lacerda, por  03 (três) dias consecutivos, podendo
“o registro” ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação, por quem se achar prejudicado,
conforme disposto no Artigo 19, da Lei n. 6,766/79. Referido Loteamento
foi prenotado sob n. 51.011, do Livro 1-A-1 de Protocolos deste
Registro de Imóveis em 08/09/2008. Pontes e Lacerda-(MT), 12 de
setembro de 2008. Eu (a) (Silvana Souza de Freitas Gonçalves), Oficiala
Substituta, digitei e assino.

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2008 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o

Artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 70,

inciso XI e observado o disposto na Emenda Constitucional nº 51 de 14 de

fevereiro de 2006 e o art. 9º da Lei Federal 11.350, datado de 05 de

outubro de 2006 e ainda o que dispõe o art. 9º da Lei Municipal nº 1.126 de

26 de junho de 2007, tendo em vista o Teste Seletivo Público 001/07, de

03/09/2007 homologado em 22/01/08 através do Decreto nº 04/2008

publicado integralmente, no Jornal Oficial dos Município - AMM no dia 22 de

janeiro de 2008, pagina 19 e 20 e no Jornal Folha do Estado no dia 23/01/

2008  e o Decreto nº 23/2007, datado de 18/07/2007, considerando as

vagas a serem preenchidas,

  

C O N V O C A

 

  O abaixo relacionado, aprovado no Teste Seletivo nº 001/2007, que

deverá comparecer no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação,

na Coordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de

Poxoréu - MT, no horário de 12:00 às 18:00 hrs, para assumir suas funções,

em conformidade da Lei 905/03 de 21/11/03, apresentando a seguinte

documentação:

  01- Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento,

se houver;

02 - Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos

filhos, se tiver;

03 - Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade e CPF;

04 - Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se possuir);

05 - Laudo Médico Favorável, fornecido por junta médica indicada

pelo Prefeito Municipal;

06 - Fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de

votação na última eleição;

07 - Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, de isenção

ou de dispensa (se do sexo masculino);

08 - Declaração de que não possui antecedente criminal, salvo se

cumprida a pena, fornecida pelo Fórum da Comarca de Poxoréu;

09 – Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por

justa causa;

10 - Fotocópia autenticada do Comprovante de Escolaridade para o

exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, quando

cabível, salvo o disposto no art. 6º, inciso II em seu Parágrafo Único da

Lei nº 1.126, de 26 de junho de 2007.

11 – Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função

pública

12 – Declaração de Bens

13 – Possuir idade mínima de 18 anos

14 – Nos casos dos Agentes Comunitário de Saúde, trazer uma

Declaração de Residência com assinatura de 02 (duas) testemunhas,

juntamente com fotocópia do comprovante de residência.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data da publicação e a apresentação da documentação

prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E/OU

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado

(a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato.

      Agente de Combate a Endemias

Nome           Inscrição    Média Final     Classificação

Leandro de Souza Steffeni 00086         5,05               19º

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, 12 de setembro

de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal

O presente Edital foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura

de Poxoréu – MT e na Secretaria Municipal de Saúde no dia 12/09/2008, em

conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial

dos Municípios da AMM/MT em conformidade com a Lei nº 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho R. de Amorim

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Rondolândia

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0525/2008.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2008.

A pregoeira oficial do Município de Rondolândia – Estado de Mato

Grosso, nomeada através do Decreto Executivo nº 0110/GP/PMR/06, de

10 de agosto de 2006, através de sua Pregoeira nos exatos termos da

Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores PUBLICA

DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e quaisquer interessados

que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 26       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Terça-Feira, 16  de Setembro de 2008

PRESENCIAL Nº 012/2008, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0525/

2008, cuja abertura das propostas deu-se no dia 12/09/2008 as 10:00 hs,

A Comissão Permanente de Licitação constata o não comparecimento e

de nenhum Licitante no dia e hora marcada.  Observando os tramites

legais do processo administrativo na forma da Lei, a Comissão Permanente

de Licitação resolve prorrogar a abertura da licitação para o dia 25/09/

2008 as 10:00 horas, Resolve ainda, encaminhar os presentes autos ao

Gabinete do Prefeito para conhecimento e orientações posteriores.

Publique-se,

Cumpra –se,

Registre-se.

   Rondolândia/MT, em 12 de setembro de 2008.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N.º 12/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São

Félix do Araguaia – MT torna público aos interessados que realizará Licitação

na modalidade de CONVITE n° 12/2008, para “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE REDE NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NA

SEDE DO MUNICIPIO E NOS DISTRITOS DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-

MT.” Abertura no dia 03 de Outubro de 2008, às 14:00 horas, na sua

sede, à Avenida Araguaia 248, Centro. Informamos que a íntegra do Edital

encontra-se disponível no endereço supra citado. Informações no horário

de 13h00min ás 17h00min pelo telefone (66) 3522-1606.

São Félix do Araguaia-MT, 15 de Setembro de 2008.

Lídia Barbosa de Brito

Pregoeira

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
Portaria nº 146/2008.

JOÃO ABERU LUZ, PREFITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO

ARAGIUAIA-MT, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos, todos do Município

de São Félix do Araguaia-MT.

Considerando as notícias de irregularidades praticadas em tese por

funcionários da administração Pública Municipal, tais como, emissão de

notas fiscais, frias e /ou notas clonadas.

Considerando que é dever do administrador zelar pelo patrimônio e

bens públicos, bem como, determinar a imediata apuração dos fatos

contrários à lei, e a responsabilização dos culpados, pela presente.

Considerando a necessidade de dar continuidade de apurar as

supostas irregularidades na Administração Municipal.

Considerando ainda a solicitação da Comissão de Sindicância em

dar prosseguimento aos trabalhos da Comissão de Sindicância designado

através da Portaria nº 146/2007, de 17 de setembro de 2007, prorrogada

através das Portarias nº 195/07, de 06 de dezembro de 2007 e Portaria nº

033/08, de 12 de março de 2008 e 087/08, de 13 de junho de 2008.

Resolve:

Art. 1º – Fica prorrogado os trabalhos da Comissão de Sindicância,

para apurar os fatos mencionados anteriormente na Portaria nº 146/

2007, para mais 30 (trinta) dias.

Parágrafo único – Para efeito desta Portaria consideram-se os

mesmos servidores designados na Portaria nº 146/2007, de 17 de

setembro de 2007, sendo assim composta a Comissão de Sindicância:

Presidente:    Lídia Barbosa de Brito

 Membros:     Conceição Aparecida Almeida Salustiano

                    João Neto Pinto Vieira

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua  publicação.

 Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

São Félix do Araguaia – MT, em 15 de setembro de 2008.

João Abreu Luz

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Público que

com referência a Tomada de Preço 29/2008, a Empresa: ELETRO

MENDONÇA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, foi

vencedora da referida Tomada de Preço com o valor de R$ 22.754,88

(Vinte Dois Mil Setecentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito

Centavos). Objetivo: Aquisição de Materiais Elétricos  para serem utilizado

na Iluminação Pública.  JOÃO CLARET DONADEL Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

PORTARIA N. 346/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por idade a

servidora Sra. Nadir Sutero Lançone.”

O Prefeito do Município de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição

Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003,

combinado com Art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal n. 482/2004,

de 14 de dezembro de 2004, que rege a previdência municipal, Art. 68 da

Lei Municipal n. 218/99, que dispõe sobre estatuto do servidor público do

município, anexo V, da Lei Municipal n. 649/2007, que altera dispositivos

e revoga o anexo V da Lei Municipal n. 585/2006,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por idade, a servidora

Sra. Nadir Sutero Lançone, brasileira, casada, portadora da cédula

de identidade n. 975.053, SSP/MT e CPF n. 933.355.631-35, efetiva no

cargo de zeladora, anos “XV”, nível “1”, lotada na Secretaria de Educação

e Cultura, com proventos proporcionais, conforme processo administrativo

do PREVIPORÃ, n.º 2008.02.0001P, a partir desta data até posterior

deliberação.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Tabaporã- MT, 01 de setembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

Prefeito Municipal

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N.° 13/2008

A Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, através da Comissão

Municipal de Licitação, torna público a quem possa interessar, que no

julgamento da Licitação na modalidade Tomada de Preço n.° 13/2008,

realizada as 09:00 horas do dia 12/09/2008, objetivando a aquisição de

medicamentos e materiais de uso hospitalar , para atender a secretaria

municipal de Saúde, foi considerada vencedora no certame a Empresa

Rotilli & Machado Ltda,  inscrita no CNPJ n.° 08.833.844/0001-25, I.E. n.º

13.338.428-4.

Tabaporã – MT., em 12 de Setembro de 2008.

MAGALY ÂNGELA BAESSO

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

DECRETO N.º 40/2008

SÚMULA: “Declara em situação anormal, caracterizada como

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA a área do Município de TERRA NOVA DO

NORTE-MT, e dá outras providências”.

O Senhor MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, Prefeito Municipal

de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO:

· O longo período de estiagem que assola a região, comprometendo

o abastecimento de água potável e para os animais;

· A associação de uma seca histórica de mais de quatro meses

com queimadas e incêndios tem causado muitos prejuízos ao Município;

· Não obstante a todos os esforços e ações empreendidas até a

presente data pela administração municipal, os problemas persistem,

exaurindo a capacidade operativa e financeira do Município;

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica declarada a existência de situação anormal,

provocada por desastre natural, a qual é caracterizada como SITUAÇÃO

DE EMERGÊNCIA.

§ Único - Esta situação de anormalidade é válida para toda a área do

Município de TERRA NOVA DO NORTE-MT.

Artigo 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

devendo vigorar por um prazo de 90 (noventa) dias.

§ Único – O prazo de vigência deste Decreto poderá ser prorrogado

até completar o máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato

Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Portaria nº072/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1164/91 e;

Considerando o contido na denúncia formal que relata fatos de

natureza grave, relacionados com as irregularidades na movimentação

de contas bancárias, emissão de cheques sem a assinatura de todos os

responsáveis, e aparente falsificação de assinaturas, dentre outras, a

qual determina a apuração dos fatos narrados;

E, considerando as prorrogações contidas nas Portarias n° 047 e

070/2008/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar do dia 12 de setembro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar n° 002/2008 instaurado para apurar os fatos acima epigrafados,

acerca da servidora LENIR AUGUSTA DO ESPÍRITO SANTO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 12 de setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

PORTARIA N º 021/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Tempo

de Contribuição a Srª JOSELINA SEBASTIANA RIBEIRO MISSORINO.”

  O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2008.04.0004 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 3º,

I, II, III e § Único da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 76, parágrafo

único e art. 195, inciso III, alínea “a”, da Lei n.º 1.164/91

Resolve:

Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a

Srª Joselina Sebastiana Ribeiro Missorino, brasileira, casada, portadora

da cédula de identidade nº 411.468 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº

137.957.401-34, estável no cargo de  Agente Administrativo, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, a partir da data da publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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Esta Portaria retifica a Portaria nº 018/2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 04 de setembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N º 020/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria por Idade a

Srª CLEIDE BENEDITA LEÃO.”

 O Diretor Executivo do PREVI-VAG - INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE – MT, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo

nº 2007.03.0001 e;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 40,

§ 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação da Emenda

Constitucional 41/2003, art. 87, inciso III, alínea “d”, da Lei Orgânica do

Município de Várzea Grande, artigos 76 e 195, inciso III, alínea “d” da Lei

Municipal nº 1.164/1991 (Estatuto do Servidor Público), artigo 12, inciso III,

alínea “b” da Lei nº 2.719/2004, que rege a previdência municipal e da Lei

Municipal nº 2.648/2004, que dispõe sobre a concessão de aumento salarial

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a Srª Cleide

Benedita Leão, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade

nº 006.186 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº 034.625.951-72, efetiva no

cargo de Professora I a IV, lotada na EMEB Mário A. de Almeida, a partir

desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria retifica a portaria nº 001/2008.

 Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 03 de setembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO

Homologo:

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

ATO N º 047/2008.

  O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas e tendo em vista

o que consta no Processo nº 2007.02.0012, em trâmite junto ao INSTITUTO

DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VÁRZEA

GRANDE, RESOLVE, nos termos do artigo 40, § 1º, III, alínea “b” da

Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional

nº 41/2003, artigo 87, inciso III da Lei Orgânica do Município de Várzea

Grande, art. 76 da Lei Municipal nº 1.164/91, artigo 12, inciso III, “b” da Lei

Municipal nº 2.719/04 e Lei Municipal nº 2.648/2004, APOSENTAR POR

IDADE a Sra. MARIANA DE ALMEIDA, nascida em 19 de agosto de 1947,

portadora da cédula de identidade RG nº. 049.762 SSP/MT e inscrita no

CPF sob o nº. 171.763.161-15, filha de Lucas Evangelista de Almeida e

Davina Antonia de Almeida, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida

ao teor do Ato nº. 049/94, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento,

considerando os efeitos deste a partir da data de sua publicação, conforme

dispõe o art. 197, caput, da Lei Municipal nº 1.164/91.

O presente Ato retifica o Ato nº 026/2008.

 Várzea Grande, 03  de setembro de 2008.

MURILO DOMINGOS

PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES

DIRETOR EXECUTIVO
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